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• () 51IXISTRO Dli ESTAIX) l)A 1:1)11CAÇÃ(4. usando da
competéticia que lhe ioi delegada pelos ocovios e 1.ms, de 28 de
maço de 1996. n" 3.801. de de julho de 2001. e tendo em viyaa
o 1 /esmecho n" 025/2001. da Secretaria da faluestçãci Media e fec-
noltigica. omitireiw consta do Processo ta" 23010.000587/2001 41, do
51inisterto da E.ducaçiite. resolve:	 •

•Art. 1' • Caskociat pelo mam de irês anos, ti t'entro de
Educação • ecnolopea SENAI Juin% elle. anistiamo translomeação da
Unidade SI 'N NI Joinville (11.515.1 - Cenin) tk- Tecnologia em
Ektrometalinectinum. mamado pelo Serviço Nacional de Aprendiza.
gene Indicaria' SEN.11 Departamento Regional de Sania Catarina.
com sole na cidade de Florianópolis. no Estalo ele Santa Catarina.
autorizando. também, 11041! a111 1 1 0111C1011a11113111 1 111 1 etitme Superior
de li•cnologia ela tapei:mio e 51anutenç4Io em MecatrAnica Industrial
Ama Pitifissomal Indústria). a ser ministrado na Roa Arilo %I-

deou 1)ohler. O* 957, Santo Antônio. na cidiuk ch.! Joinville, no
Estado de Santa Catarina. pelo reierido Centro. com oitenta vagas
imais anuais. distribuidas em quarenta vagas por semestre. no imito
mamam

An. 2" A atiiorização a que se rekre ema portaria é*Validd
W4C111,1 n 411114!1181 parda) curso ministrado no endereço mencionado no
artigo moeram.

A Insiiiitição deveni divulgar 11 etbileeiin resultante
da as:Mação do coutai, no Edital cle abertura do processo %delito,
bem conto Incluir o relendo conceito no catálogo, de acotio com a
Poetaria MI 4' o" 9711417.

Ari. 4" - Isto porteai entra em vigor na data de sua me•
blicaçao

PAI11.() REN NI() St )1 IZA
14)R IA RI \ N" 2801 DE 13 141: 111215111R() 1)1: 2001

) 511N I s fRo I )1: ES EA 1 rt ) I (A 11)1 ('AÇÃO. usando da
ounpetencia que lhe foi delegada pelos Ikereios n" 1.845. de 28 de
março de 19%. e le 1800. tk 9 de julho de 2001, e tendo em sista
11 Ifequello	 026/20111. da Secretaria da l'fitiertçãO f‘let1111 e To:-
noltigica. confiarem- consta do Processo e 23fi10.o13302/2000 81. do
5Iiiiimeno da Educação, resolve:

.1n. I" • i'mdeneiter. pelo muni de tres anos, o i'ctaro de
láltleaçÃo Teetioltipitu SEN.51 Illtimenan, itinhante leansformação
Miriade SENAI Blumenau - ("1'V - Coam de Tecnologia 1111 Ves-

Mana mantido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Indosirial
SE.N.A1 Itere:mamem Regumal de Santa Catarina. com mak na ci
datk de Hm ilatuipolis. no Estado cie Santa Caminhe, autorizando,
lambem, neste ato o liencionamento do Curso Superior de Tecnologia

Vestuario (Arca Podissional: Intimaria). a ser ministrado na Rua
Sai' Mudo. mi" 1147. mi Bairro de \licitar Kondet. na cidade de Blu•
momo. iso Estado de Santa Catarina. pelo referido Centro. eia Of
toma vagas 111011, alihiais, dearibuidas em quarenta sagas miais anuais
para o ninai manaino e quarenta sagas tomes anuais para o turno
noturno

•51.1 2" A mini inação a que fie retere esta podaria é valida
C5(:11154a ;$111rIlle para o 11116111 Ministrado 110 eutleteço Mencionado no

,ententit
Art. .3" A Iiimituição deverá divulgar o conceito resuliante

.1.$ av abatato 410 curo. no Edital de abonem do processo seksivo.
bem como incluo o referido conceito no catikpo, de aninha com a
Mataria 5111 n" 071/97

An 1" Esta portaria entra em vigor na data de Mia pu

1%1)1(7 RI:N.A1() S01 1/A
IS )1E1'51(1 5 5" 2802 1)1. 13 1)1: 1)1:71 0.5113R() 1W 2001

MINIISTR() EsTAtx) 1)5 1:1)CCAÇÀ1). usando da
unitpelencia que lhe foi delegada pelos lkoche. n" 1.845. de 28 de
março de 190(), e n" 3.104). de 9 ck julho de 20)1. e tendo em vista
o 1k...riacho n" 027/2001. da Secretaria de Educação Media e To:
noliipied, uniforme tonna do l'obeeioni n" 231100.004840/21101-30. do
AImisterio tia Vabicaçaii. resolve:

An I	 Reconhecer. pelo pr_azo de doo. anos. li ('urso
Stiperiol ite tecnologia ela Turismo (Arca Piteleohntal TurislIki e
llopitilidadet com cem %opt0 totais amiais. no Mello 110011/10
lemos. seriado semeará. a ser ininitarado pela Faculdade SENAC de
'Momo e llotelarm de São Paido. munida pelo Serviço Nacional de
Aprcnilizagene Comercial SEtsAC. Administração Regional no lis
lado de S1111 0.11111 e estabelecido à Av. roincisco Matterazro, 300,
Agua Brama na cidade de SM) Paido, no Enato de Silo parda

Art. 2" l) reconhecimento a que se miem esta romana é
válido exclusivamente para o Cal 514 111111ialdda 1111 endereço men
culpado no arterto amorico.

Ali. 3" A Instituição deverii divulgar o 	 -eito regele:ente.
da maltaçao do curso. no Ednai de ahenura do processo sereno).
km como inclua' o referido 1:0111:Cial 1111 catalogo. de 111:01I/11 oiro a
Pintam SIE(' te. 971/4)7.

=\ n. .4" 1-sta portaria entra em vigor na 1 141141 tia sua ptv

155(11 ) RENATO St )1,11.A
14)141AM	 2803 DE 13 IW 111:1.1:511tR41 171: 2001

51IN 'SER() I tE. ESTAI ) I) H tÇA(:;5( ), mando a.$
competéncia que lhe 101 delegada pelos Iketetos n" 1.845. de 28 de
março de 1996. e 0" 1.800. de 1) de julho de 3101, e sendo co. sisia
o lksPaclue 028/2001. da Secretaria de Educação Média e lec-
notar:krt. conluiem amasia 1111 PlaCCSNO .n" 230044J000 I 9/20111-41. do

tia 1 alucação, resulte:
Art. 1' - Reconhecer. apenas para fieis ctvltisivt,s de emissão

e tegistro chis diplomo dos alunos que ingtessamin nos amei letirm
1940 (segundo semestre). 1999. 200) e 2001. o ('urso Superior de

Tecnologia em PIOCIN.Sal1W1110 de Dados, autorinendo. também. neste
ato a transformação do Curso Superior de Tecnologia .em Proces-
samento de Dadas para ('urso tiopetior de Tecnologia enrSisteneas

•Informação (Arca Profissional: lielionnitica). em regime de autori-
zação, para as turmas que ingressam, a partir do primeiro SelibeNtre
tio atuf de 21101 com cem vagas totais amiais. natunto noturno. cai
enrime semestral por disciplina. a ser ministrado pela Facuklale de
Ciências e Tecnologia ik Doai, Mantida pela Asmicaação de Ensino e
Pesquisa de Voar ALPU e estabelecido à Rua Eduardo Rodrigues
Barbosa. n" 180, Cosera na cidade de Voai, no Estado de Minas
Gerais.

An. 2" . () reeonbeceiteento a que refere esta portaria é válido
exclusivamente para ti Curso Superior de Tecnologia em Proces-
samento de Ikulos ininisirado no endereço mencionado no artigo
anterior.

An. 3" • A autorização a que refere esta portaria é válida
exclusiuniente• para o Curso Superior cie '11.-enologia em Sistemas de
Informação ministrado 110 endereço mencionado no aniM) primeiro.

. Art. 4" - A Instituição deverá divulgar o tsenceito resultante
da asaliação do curso. no Edital de alvertunt do processo seletivo,
bem como incluir o referido comino no 'catiloga de acordo com a
Podaria 5111* er 971/97.

Art 5" - V.ma portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

155111 4) RI:NAtt SOUZA

PORTUTIA N" 288. DE 14 IW 171:11:51111( IW 2001.

() MINISTRO 1)11 ESTAIX) DA EDUCAÇÃO, usando da
competência que lhe foi delegada pelos Ihs:retos n" 1.815, de 28 de
março de .1996. e n" 3.860. de de julho de 2001. alterado pelo
Deendo o* 3.908, de 4 de setembro de 2011. e tendo on vista o
Despacho ir 42212001. da Secretaria de Educação Superior. confonne
consta do Processo si" 23001.003291/2001-82. do 51enimério da làlei-
cação. resolve:

Art. 1" Auiorizar o funcionainento do curso de Física.
comiatura, a ter minislracki pela instituição de ensina superior de-
nominada Faeuktitle Espirito Soninho- VAESN, localizada na Rua
Patilidia. MN: Campo Cirande. no município Cari:icica. Espirito San •
to. cuja inamenedora é 1 inian Capixaba de Ensino - UNICAPE. com
sede no município Cari:mica Espírito Santo, 01111 80 (00111111 vagas)
vagas miais amiais, no derme diurno.

An,	 Esta Podaria entra VIII 5 iptir na doia tk sua pu-
blicação..

PAUL() RENATO SOIEZA

.oEsiwroos 190 MINIS IRO

Em 13 de dezembro ck 2001

Nos termos do art. 2" da Lei ar 9.131. de 24 de OtiVelubro
1995. o 51inistro de Estock) da Educação 1105101/KIA o Parecer ir
I.24212001, da Cânone de Educação Superior do Conselho Nacional
ik Educação, mfereme ii solecitação do 'mineiro de Matemática Pura
e Aplicada do Ministério da Ciéncia e da Teentdogia, no que diz
respeito ao reconhecimento do tiottirio sabá' de todos os nitris de
ensino que antecedem a° Dmatinitki. bola como do cummimentoale
testas as exigências do programa e a aprovação de lese de I Mutua. por
leonardo Magalhães Mac-adia em Ciéncias • Matemática, conforme
conste do Procento ir 23001.00025312001•68.

Nus termas Me art. 2° da lei er 9.131. de 24 de mocinho) de
1995. o Ministro de Estado da Educação 11051OLOGA o Parecer n"
1.26312001, da (ninara de Educação Superior do Conselho Nacional
de liduciaão, que determina que o pedido de consolidação de esuidos
realizados. no período de 19d5 a 1997. pela aluna Edna Raymundini.
no ouso de Cièneileit. ile I' grau, e habilitação plena CIO
Matelnatiea, na humidade de Filosofia, Ciéndas e 1.4.-tras de 51an-
claguari, imunda pela hindação Faculdade de filosofia. (Téncias e
letras de Mandaguari. ambas com sede na cidade tk Mandaguarl no
Estado do Paraná. seja encaminhado ao Conselho Estadual de Edu-
cação do Neon& para deliberação. amimem consta do Processo ir
23001.0110218/99•54.

Nos termos do art. 2* da Lei n" 9.131. de 24 de novembro de
1095. o Ministro de Emacke da Educação IR/SR/IOGA o Parecer o°
1.273/2011. da (*rimara Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação, que retifica o Parecer CNE/CES o" 505/2001. Meato-
togado por Despacho 51mitaeruil de 17 de maio de 2001, publicado
no Dúbio Oficial da 1, /Mão de 21 de maio de 21101. %Não 1E, ptigina
.31, para que nele coime que a Vde da Univeradade ik Some Amato
e da Opanização Santemarense de Educação e Cultura estão Ia
cotizadas na cidade ck São Paula no Estado de São Paulo. conionie
consta do Processo ir 23033E100359/2001- II.

Ma temem do arr. 2" da Lei ir 9.131, tk 24 de noveenhio
1995. o Ministro de Estaike d 1 :Atração 1105101OG N o Parecer a°
1.27412001. da (Imota de lálucação Superior do Conselho Nacional
de Educação, que retifica o Parecer CNE/CIS n* 620/2001. homo-
logado por Despacho Ministerial de lb de agosio de 2(0). publicado
no Diário Oficial da União de 17 de agoseo de Mal seção 1E, página
6. para que nele•conste que o cume de Educação Física, bacharelado
e licenciatura plena, da Facuklade União tk Quedas do Iguaçu, com
sede na cidade de Quedas do Iguaçu, mantida pela Fundação *Assis
Gurgacz, com sede na cidade de Cascavel ambas no Estauk) do
Paraná. funcionará 0111 regime seenestral conforme cabra do Pro-
cesso if 2.1000.008384/99.1'7.

• Nos teimar do an. ?da Lei n" 9.131. de 24 de novembro de
1995, o Ministm de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer n"
1.275/200E dallinata de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação. imorável à autorização para o funcionamento do curso
de Adnuniseração. bachamlada'rom as habilitação. Administração
Geral e Agnenemicios, a ser ministnulo na Rodovia 13R-3M. km 6, na
eidatle de Porto Velho. no Estado de • Rondónia. pela Faculdade de
Ciencias I Irmanas. Esaias e Letras, mantida pela Associação de l'n
sino Superior da AinatAnM, com sede na Cidade de Pono Velho, 1111
1:macke de Rondienia. com duzentas sagas * miais anuais rema a ha
bilitação Administração Gerol, e cem vagas totais anuais para a lia•
bilitação Aponta:tio" distribuídas cio (urinas de. 1111 111118111111. cin-
qüenta ;MI" nos turnos diurno e materno, (Intimem consta dos
Processos tral 230003102358/984)3 e 23000.016336/09 II.

Nos turnos do art. 2" da Lei 11° 9.131, tk 24 de novembro de
1095, o Ministro de listado da Educação 1105101 (11 iA o Parecer n"
L291)/2001, da ninara de Educação, Superior do Conselho Nacional
de Educação, que retifica o Parecer UNE/ (IS n" 1066/20101. lio-
mologathe por Despacho Ministerial de 8 de apisoo de 2001, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 9 ck agosto de 2001, seção 1E,
página 224, nora Apie nele conste que o curso de Enfermagem. ba-
charelada ministrado pela Universidade Comine do Sul. mantida
pela Insmuiçãol:ductionnal São Miguel Paulista. ambas com sede na
cidade ik São Paulo, no Emale de São Paulo, funciona no tunto
matutitax conforme consta do•Processo 23001.000203/2001411.

, Nos termos do an. r da lei ti" 9.131. de 24 de ~mino ek
1995. o Ministro de Estado da Educação 11051Olt X1A o Parecer n"
1.297/2001. da aunara de Educação Superior clo•Conselho Nacional
de Educação. favorável ao reemiltechnemix pelo prazo de cinco anos.
Me curso de Odontologia. bacharelado. ministrado pela 1 iniwnitiade
mira o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal mantida
pelo Centro de Ensino Superior de Campo Grande, ambos coita sede
na cidade de Campo Grande. no listado de Mala Grosso do Sul com
oilenti vagas totais amiais. distribuidas em tomem de quarenta alumes,
com Monas de, no Illthil00. trinta alunos para as aulas praticas. A
Instituição deverá divulgai o conceito resultante da avaliat .ão do cur-
sa no Edital de abertura di, processo seletiva em atenção 00 ao. 4"
dia Portaria NESu/5111(' 11" 1.64712009, que dispik, sobre procedi.
moam de avaliação e verificação de cursos superiores. bem coma,
incluir o relendo conceem no cot:doge, de 1118111111 Cala a Portana
5111C er 971197, ~forme consta dos Processos tri.
23000.1105813/97-15 e 23000.004236/200 1 13.

Nos termos do int. 2" da Lei tr 9.131. de 24 de novembm de
1995. o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer e
1.305/2001. da Camaro de Educação Superior. do Guisam Nacional
de Educação, favorável à criação de campos fora de sede, na cidade
de Nlitstaim, da Universidade Potiguar. mantida pela Associação Po-
tiguar ik Educação e CUIMM. 311111" com sede na Cidade de Natal
bulas no Estado do Rio Grande do Norte, e à autorização dos cursos
de AdMinistiação, COM a habilitação Gest:jade Empiesas. e de Cién-
cias Contibeis, com cem vagas totais anuais para cada curso. di-
vididas em turmas de cinqüenta alunos, ambos na modalidade ha.
eNtrelado. no período minem aprovando, também, neste ato. li Plano
de Desenvolvonotto Insfitucional do referido compus. A lemiluição
deverá promeolidu processo especifico de oito:ação estatutária con-
templando a criação do noto compus. simukt em Mosso:O, 181111

indicavão dos a-mit-Ohm cursos conforme consta do Processo n"
23010.002894/231110-86,

Nos termos Mi tett 2" da lei n°9,131, de 24 de mocinho, de
1995. 0 Ministro de Estalo da Educação 110M01(X1A o Parecer
1.307/2001, da Camara de Educação Superior do Conselho Nacional
de 1:docação. favorável à autorização para o itmcionamemo do corso
de Fisica bachatelado. coto ênfase em Astronomia, a ser ministrado
na Roa "libras de Mardi. Maar. ir 3.33, bairro Santo Inácio. na
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, pelas hiculdades Mit-gradas
Espirila, mantida. pelo !minuto de Cultura Espirita elo Paraná. 18/111
sok na cidade de Clarinha no limado do Paraná, com sessenta vagas
totais anuais. mis turnos diurno é noturno, conforme consta do Pro-
cesso n" 23000.011147/99 61.

PAU1 O RENA' O SOUZA

REi inewAo

Na Portaria Meneai:dal ir 413 de 09 de manm de 20)1.
publicada no DOU de 12 de março de 2011. seção 1k página 18.
onde se le): "... Sociedade de Educação Santa Rha de Cássia". kia-se:

Sociedade Civil de Educação Santa Rita de Cássia".
N" 5000)

SIWRETARI.1-EXE('UTIVA

SURSECREFARIA 1)13 PLANUANIENTO E
ORÇAMENTO

POR URI 5 N." 30, Dl, 14 DE DEZEMBRO DE 2001

o stnisveRETÁRto DE PLANEMMENTO 1: ORÇA-
MENTO DA SECRETARIA EXECUTIVA IX) MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO. nu uso da delegação de compor:meia conferida pela
Portaria 51E0051 n.°81. de 18 de janeiro de 2001. e tendo em vima
o disposto no inciso II. do an, 41. da lei n.°9.995, de 25 ik julho de
2000, resolve:

An. I" - Pronuner. na tornei do-anexo da presenie binaria,
a modificação da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias
da Unida& 26101 - Ministério da Educação. constantes da Lei n."
10.171. de 5 de janeiro de 2001.

Mi. 2"- Esta Portaria outra ena vigor na date de sua riu
!Meação.

„
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